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PROJETO DE LEI N° ​ ​ ​ ​ , DE 2020 

(Do Sr. João H. Campos) 

 

Altera as Leis nº 7.716, de 5 de janeiro de          
1989, que "define os crimes resultantes de       
preconceito de raça ou cor" e nº 10.205, de         
21 de março de 2001, que “regulamenta o §         
4º do art. 199 da Constituição Federal,       
relativo à coleta, processamento,    
estocagem, distribuição e aplicação do     
sangue, seus componentes e derivados,     
estabelece o ordenamento institucional    
indispensável à execução adequada    
dessas atividades”, para adequar a     
legislação com a recente decisão do      
Supremo Tribunal Federal, garantindo o     
direito de doar sangue aos homens      
homossexuais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º. O artigo 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a viger                  

acrescida do seguinte parágrafo: 

“Art. 20…………………………………………………………………………………….. 

…………………………………………………………………………………………….. 

§5º - Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem impedir ou obstar a               
doação de sangue por critérios relacionados à etnia, cor, gênero, orientação           
sexual, ou qualquer outro pretexto discriminatório. 

 

Art. 2º O artigo 14 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, passa a viger                  
acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 14. …………………………………………………………………………………... 

……………………………………………………………………………………………... 

XIII - obrigatoriedade de adoção de critérios baseados em evidências científicas           
na triagem clínica do doador, vedados a exclusão de doadores ou o preconceito             
pela etnia, cor, gênero, orientação sexual ou qualquer outro pretexto          
discriminatório​”. 
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Art. 3  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Recentemente, foram declarados inconstitucionais dispositivos de      

normas do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária            

(Anvisa) que excluíam do rol de habilitados para a doação de sangue os “homens              

que tiveram relações sexuais com outros homens e/ou as parceiras sexuais destes            

nos 12 meses antecedentes”. Os dispositivos questionados estavam presentes na          

Portaria nº 158/2016 do Ministério da Saúde e na Resolução nº 34/2014 da             

ANVISA. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal vai em encontro ao ideário de            

que não se pode definir quem deve doar sangue a partir de uma orientação sexual               

e que contrair uma DST está relacionada às práticas e comportamentos sexuais de             

um indivíduo, não com sua orientação. Vivemos um período de pandemia, de            

emergência em saúde e de baixas nos bancos de sangue. Não raro, mais do que               

nunca, os hemocentros apelam para que mais doadores compareçam e contribuam           

para salvar vidas com a sua doação. Na contramão do exposto, até junho de 2020,               

a Anvisa orientava que os protocolos de impedimento da doação do homem            

homossexual. 

Vivemos períodos difíceis e mais do que nunca, é a vez de dizer o óbvio:               

não se pode impedir alguém de doar sangue por sua orientação sexual, cor, etnia              

ou gênero. Impedimentos para uma doação de sangue devem partir de           

conhecimentos científicos. Óbices com relação ao gênero do doador, que          

continuam válidos, são quanto ao número de doações por ano, para segurança do             

voluntário, não por preconceito. Assim, apresentamos o presente projeto no intuito           

de garantir a clareza no ordenamento jurídico daquilo que já era óbvio: a doação de               

sangue é um direito de todos, não um privilégio de determinado gênero, raça, etnia,              

cor ou orientação sexual. 

E para garantir a devida adequação jurídica, apontamos o art. 20 da Lei             

do Racismo para ser complementado com a previsão de criminalização do           

impedimento por preconceito; e, como exposto ainda em 2016 pelo ex-deputado           
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Jean Wyllys no PL 6297/2016, dirimir qualquer tipo de discriminação, devendo as            

restrições tão somente seguirem critérios de evidência científica no âmbito dos           

princípios e diretrizes da Política Nacional de Sangue, Componentes e          

Hemoderivados na Lei n.º 10.205/2001, que estabelece o ordenamento institucional          

indispensável aos procedimentos desde a coleta até a aplicação do sangue. Diante            

disso, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matéria, em             

consonância com o entendimento judicial. 
 
 

 
Sala da Comissão, em de de 2020. 

 
 
 
 

 
Deputado JOÃO H. CAMPOS  

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

 

LEI 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição 

Federal, relativo à coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, 

seus componentes e derivados, estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à 

execução adequada dessas atividades, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SANGUE, COMPONENTES E HEMODERIVADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 14. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados rege-se 

pelos seguintes princípios e diretrizes: 

I - universalização do atendimento à população; 

II - utilização exclusiva da doação voluntária, não remunerada, do sangue, cabendo 

ao poder público estimulá-la como ato relevante de solidariedade humana e compromisso 

social; 

III - proibição de remuneração ao doador pela doação de sangue; 

IV - proibição da comercialização da coleta, processamento, estocagem, 

distribuição e transfusão do sangue, componentes e hemoderivados; 

V - permissão de remuneração dos custos dos insumos, reagentes, materiais 

descartáveis e da mão-de-obra especializada, inclusive honorários médicos, na forma do 

regulamento desta Lei e das Normas Técnicas do Ministério da Saúde; 

VI - proteção da saúde do doador e do receptor mediante informação ao candidato 

à doação sobre os procedimentos a que será submetido, os cuidados que deverá tomar e as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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possíveis reações adversas decorrentes da doação, bem como qualquer anomalia importante 

identificada quando dos testes laboratoriais, garantindo-lhe o sigilo dos resultados; 

VII - obrigatoriedade de responsabilidade, supervisão e assistência médica na 

triagem de doadores, que avaliará seu estado de saúde, na coleta de sangue e durante o ato 

transfusional, assim como no pré e pós-transfusional imediatos; 

VIII - direito a informação sobre a origem e procedência do sangue, componentes 

e hemoderivados, bem como sobre o serviço de hemoterapia responsável pela origem destes; 

IX - participação de entidades civis brasileiras no processo de fiscalização, 

vigilância e controle das ações desenvolvidas no âmbito dos Sistemas Nacional e Estaduais de 

Sangue, Componentes e Hemoderivados; 

X - obrigatoriedade para que todos os materiais ou substâncias que entrem em 

contato com o sangue coletado, com finalidade transfusional, bem como seus componentes e 

derivados, sejam estéreis, apirogênicos e descartáveis; 

XI - segurança na estocagem e transporte do sangue, componentes e 

hemoderivados, na forma das Normas Técnicas editadas pelo SINASAN; e 

XII - obrigatoriedade de testagem individualizada de cada amostra ou unidade de 

sangue coletado, sendo proibida a testagem de amostras ou unidades de sangue em conjunto, a 

menos que novos avanços tecnológicos a justifiquem, ficando a sua execução subordinada a 

portaria específica do Ministério da Saúde, proposta pelo SINASAN. 

§ 1º É vedada a doação ou exportação de sangue, componentes e hemoderivados, 

exceto em casos de solidariedade internacional ou quando houver excedentes nas necessidades 

nacionais em produtos acabados, ou por indicação médica com finalidade de elucidação 

diagnóstica, ou ainda nos acordos autorizados pelo órgão gestor do SINASAN para 

processamento ou obtenção de derivados por meio de alta tecnologia, não acessível ou 

disponível no País. 

§ 2º Periodicamente, os serviços integrantes ou vinculados ao SINASAN deverão 

transferir para os Centros de Produção de Hemoterápicos governamentais as quantidades 

excedentes de plasma. 

§ 3º Caso haja excedente de matéria-prima que supere a capacidade de absorção 

dos centros governamentais, este poderá ser encaminhado a outros centros, resguardado o 

caráter da não-comercialização. 

 

CAPÍTULO III 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

 

Art. 15. A Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados objetivará, 

entre outras coisas: 

I - incentivo às campanhas educativas de estímulo à doação regular de sangue; 

II - recrutamento, triagem clínica e laboratorial do doador, coleta, fracionamento, 

processamento, estocagem, distribuição, provas imunoematológicas, utilização e descarte de 

sangue, componentes e hemoderivados; 

III - verificação e aplicação permanente de métodos e ações de controle de 

qualidade do sangue, componentes e hemoderivados; 

IV - instituição de mecanismos de controle do descarte de todo o material utilizado 

na atividade hemoterápica, para que se evite a contaminação ambiental, devendo todos os 

materiais e substâncias que entrem em contato com o sangue coletado, seus componentes e 

hemoderivados, ser esterilizados ou incinerados após seu uso; 

V - fiscalização da utilização ou estocagem do sangue, componentes e 

hemoderivados em todas as instituições públicas ou privadas que exerçam atividade 

hemoterápica; 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 158, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016 
(Revogada pela Portaria 5/2017/MS) 

 

Redefine o regulamento técnico de 

procedimentos hemoterápicos. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o § 4º do art. 199 da Constituição Federal, o qual estabelece que a lei 

disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e 

substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 

processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização; 

Considerando a Lei nº 7.649, de 25 de janeiro de 1988, que estabelece a 

obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de sangue, bem como a realização de exames 

laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir a propagação de doenças; 

Considerando a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, que regulamenta o § 4º do 

art. 199 da Constituição, para dispor sobre a execução das atividades de coleta, processamento, 

estocagem, distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e derivados e estabelece o 

ordenamento institucional indispensável à execução adequada dessas atividades; 

Considerando o Decreto nº 95.721, de 11 de setembro de 1988, que regulamenta a 

Lei nº 7.649, de 1988, que estabelece a obrigatoriedade do cadastramento dos doadores de 

sangue bem como a realização de exames laboratoriais no sangue coletado, visando a prevenir 

a propagação de doença; 

Considerando o Decreto nº 3.990, de 30 de outubro de 2001, que regulamenta o art. 

26 da Lei nº 10.205, de 2001, que dispõe sobre a coleta, processamento, estocagem, distribuição 

e aplicação do sangue, seus componentes e derivados, e estabelece o ordenamento institucional 

indispensável à execução adequada dessas atividades; e 

Considerando a necessidade de revisão de aspectos técnicos pontuais do 

regulamento técnico de procedimentos hemoterápicos do Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados (SINASAN) e de harmonização com as normativas sanitárias da área 

de sangue, componentes e hemoderivados, resolve: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Portaria redefine o regulamento técnico de procedimentos 

hemoterápicos, nos termos do Título II. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO - RDC N° 34, DE 11 DE JUNHO DE 2014 
 

Dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do 

Sangue. 
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A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, inciso V e §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da 

Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 

2014, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 

1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por 

Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 29 de maio de 2014, adota a 

seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 

publicação: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Sanitário que estabelece os requisitos de boas 

práticas para serviços de hemoterapia que desenvolvam atividades relacionadas ao ciclo 

produtivo do sangue e para serviços de saúde que realizem procedimentos transfusionais, 

incluindo captação de doadores, coleta, processamento, testagem, controle de qualidade e 

proteção ao doador e ao receptor, armazenamento, distribuição, transporte e transfusão em todo 

o território nacional, nos termos desta Resolução. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Seção I 

Objetivo 

 

Art. 2° Esta Resolução possui o objetivo de estabelecer os requisitos de boas 

práticas a serem cumpridas pelos serviços de hemoterapia que desenvolvam atividades 

relacionadas ao ciclo produtivo do sangue e componentes e serviços de saúde que realizem 

procedimentos transfusionais, a fim de que seja garantida a qualidade dos processos e produtos, 

a redução dos riscos sanitários e a segurança transfusional. 

....................................................................................................................................................... 
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